
  

LEI Nº 1655, DE 19 DE JANEIRO DE 2017 

Dispõ e sõbre a criaça õ dõ SISTEMA MUNICIPAL DE TURISMO e da  õutras prõvide ncias 

 

Em nõme dõ Põvõ de Miraí , a Ca mara Municipal aprõvõu e õ Prefeitõ Municipal, Luiz 

Fõrtuce, sanciõna e prõmulga a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE TURISMO DE MIRAÍ 

 

Art. 1º - Fica instituído o Sistema Municipal de Turismo de Miraí, doravante designado 

simplesmente Sistema, com os seguintes objetivos e finalidades:  

I - estabelecer e implementar a política municipal para o fomento do turismo em Miraí;  

II - incentivar parcerias no âmbito do setor público e do setor privado, na área de gestão 

e promoção das atividades turísticas; 

III - reunir, consolidar e disseminar informações dos órgãos e entidades integrantes, 

verificando a base de dados a ser articulada, coordenada e difundida pelo órgão gestor 

das políticas de turismo do município de Miraí;  

IV - incentivar, integrar e coordenar a formação de agentes do setor de turismo no 

município, bem como a sua profissionalização e capacitação para atuar como 

empreendedores empresariais;  

V - promover o turismo no município através de ações de comunicação e marketing com 

a finalidade de atrair visitantes para todos os tipos de atividades turísticas disponíveis 

em Miraí; 

VI - estimular a organização e a sustentabilidade de grupos, associações, cooperativas e 

outras entidades atuantes na área do turismo;  
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VII - levantar, divulgar e preservar o patrimônio turístico do município;  

VIII – interagir com o Sistema Municipal de Cultura e o Sistema Municipal de Proteção do 

Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, formando com eles um tripé para alavancar o 

turismo em Miraí, transformando os eventos culturais, festividades e o patrimônio 

cultural do município em atrações turísticas; 

IX - garantir a continuidade dos projetos turísticos, independente do grupo político que 

assuma a administração municipal; 

X – criar a infraestrutura necessária ao desenvolvimento das atividades turísticas no 

município. 

Art. 2º - São integrantes do Sistema: 

I – õ Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, õ rga õ cõlegiadõ, de representaça õ 

parita ria entre Gõvernõ Municipal e Sõciedade Civil, cõm funçõ es prõpõsitivas, õpinativas, 

cõnsultivas e fiscalizadõras, que cõlabõra na fõrmulaça õ das põlí ticas de fõmentõ dõ 

turismõ nõ a mbitõ municipal e na elabõraça õ e fiscalizaça õ dõ Planõ Municipal de 

Turismõ; 

II – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Miraí, õ rga õ õficial para a a rea dõ 

turismõ nõ municí piõ, representa um dõs principais agentes cõndutõres e executõres da 

põlí tica, dõs prõgramas e prõjetõs turí sticõs nõ a mbitõ dõ municí piõ; 

III – a Conferência Municipal de Turismo, canal de participaça õ dõs agentes da a rea de 

turismõ e da sõciedade na elabõraça õ das diretrizes dõ Planõ Municipal de Turismõ, 

atrave s de prõpõsiçõ es e dõ debate cõm õ Põder Pu blicõ; 

IV – õ Plano Municipal de Turismo, instrumentõ de planejamentõ para execuça õ de 

põlí ticas e prõgramas estrate gicõs na a rea turí stica; 

V – õ Sistema de Informações e Indicadores Turísticos, base de dadõs e infõrmaçõ es 

estatí sticas para apõiar e subsidiar a gesta õ e õ desenvõlvimentõ dõ turismõ dõ municí piõ, 

administradõ e mantidõ pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismõ; 
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VI – a Rede Municipal de Serviços Turísticos: fõrmada põr tõdõs õs agentes existentes 

õu que venham a ser criadõs nõ setõr dõ turismõ, pu blicõs õu privadõs, õs quais devera õ 

interagir e se autõ cõmplementar põr meiõ de prõjetõs e açõ es articuladas, põis turismõ 

e  uma atividade cõnjunta, que põr sua cõmplexidade e diversidade exige parcerias; 

VII - õ Fundo Municipal de Turismo, mecanismõ de financiamentõ para apõiar prõjetõs 

turí sticõs priõrita riõs nõ a mbitõ dõ municí piõ, desenvõlver a infraestrutura turí stica dõ 

municí piõ e executar õs prõgramas e açõ es dõ Sistema. 

Art. 3º - Fica criadõ õ Conselho Municipal de Turismo de Miraí - COMTUR, dõravante 

designadõ simplesmente Cõnselhõ, õ rga õ cõlegiadõ de cara ter deliberativõ e cõnsultivõ, 

vinculadõ a  Secretaria Municipal de Cultura e Turismõ, cõmpõstõ põr 12 (dõze) membrõs 

efetivõs e igual nu merõ de suplentes nõmeadõs pelõ Prefeitõ Municipal, sendõ 

õbrigatõ riõ, nõ mí nimõ, 04 (quatrõ) membrõs representantes da sõciedade civil  e 02 

(dõis) membrõs representantes dõ legislativõ, que sera õ indicadõs pelõ presidente 

daquela augusta casa de leis, nõ quadrõ de ativõs e suplentes. 

§ 1º - Cõmpete aõ Cõnselhõ: 

I - deliberar sõbre as diretrizes gerais da põlí tica de turismõ dõ municí piõ e a aprõvaça õ 

final dõ Planõ Municipal de Turismõ; 

II – cõlabõrar cõm a Secretaria Municipal de Cultura e Turismõ na cõnvõcaça õ e na 

õrganizaça õ da Cõnfere ncia Municipal de Turismõ, que se realizara  na periõdicidade 

definida nesta lei e em cõnsõna ncia cõm as regras e metõdõlõgia prõpõstas e aprõvadas 

põr seu plenõ; 

III - fiscalizar e avaliar a execuça õ dõ Planõ Municipal de Turismõ e a aplicaça õ dõs 

recursõs dõ Fundõ Municipal de Turismõ; 
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IV - fiscalizar e avaliar õ cumprimentõ dõs prõjetõs municipais de turismõ, realizadõs põr 

meiõ de financiamentõ de captaça õ de recursõs juntõ aõ Gõvernõ Federal, Gõvernõ 

Estadual e entidades privadas, sempre na preservaça õ dõ interesse pu blicõ; 

V - prõpõr e analisar põlí ticas de geraça õ, captaça õ e alõcaça õ de recursõs para õ setõr 

turí sticõ dõ municí piõ; 

VI - cõlabõrar na articulaça õ das açõ es entre õ Sistema e õrganismõs pu blicõs e privadõs 

da a rea dõ turismõ, seja nõ a mbitõ municipal, estadual, federal õu internaciõnal; 

VII - definir crite riõs para õ estabelecimentõ de cõnve niõs entre a administraça õ pu blica 

municipal e õrganizaçõ es pu blicas õu privadas, a serem firmadõs nõ a mbitõ dõ Sistema; 

VIII - elabõrar e aprõvar seu Regimentõ Internõ. 

§ 2º - O Cõnselhõ tera  garantidõ õ direitõ de publicaça õ de suas atas e resõluçõ es nõ "Site 

Oficial" dõ municí piõ, endereçõ eletrõ nicõ http://www.mirai.mg.gõv.br. 

§ 3º - Os membrõs dõ Cõnselhõ tera õ mandatõ de 2 (dõis) anõs, permitida a recõnduça õ. 

§ 4º - O exercí ciõ dõ mandatõ de membrõ dõ Cõnselhõ e  võlunta riõ e gratuitõ e sua funça õ 

cõnsiderada de relevante interesse pu blicõ. 

§ 5º - As reuniõ es õrdina rias dõ Cõnselhõ sera õ realizadas uma vez em cada bimestre e 

instaladas cõm a presença de, nõ mí nimõ, 50% (cinquenta põr centõ) dõs cõnselheirõs, 

sendõ õbrigatõ ria a lavratura e assinatura de ata relatandõ tõdõs õs assuntõs em pauta, 

suas discussõ es e decisõ es. 

§ 6º - As decisõ es dõ Cõnselhõ sera õ tõmadas põr maiõria simples de võtõs, a  exceça õ das 

relativas aõ incisõ I dõ § 1º dõ presente artigõ desta lei, que sera õ tõmadas põr maiõria 

absõluta. 

§ 7º - Aõ presidente dõ Cõnselhõ cabera , ale m dõ võtõ pessõal, õ de desempate. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ – MG 

Administração 2017-2020 

Gestão com Responsabilidade 

 

Pa gina5 

§ 8º - Os membrõs dõ Cõnselhõ tera õ õ prazõ de 90 (nõventa) dias a partir de sua põsse 

para elabõrar õ seu Regimentõ Internõ, õ qual sera  hõmõlõgadõ põr meiõ de Decretõ dõ 

Prefeitõ Municipal. 

Art. 4º - Cõmpete a  Secretaria Municipal de Cultura e Turismõ de Miraí : 

I – ser õ õ rga õ gestõr dõ Sistema; 

II - põtencializar e alavancar õ desenvõlvimentõ das atividades turí sticas na 

municipalidade, bem cõmõ dinamizar a ecõnõmia dõ turismõ para õ prõgressõ sõcial da 

cõmunidade; 

III - desenvolver e reunir, com o apoio dos órgãos integrantes do Sistema, indicadores e 

parâmetros quantitativos e qualitativos para a democratização dos bens e serviços 

turísticos promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do município 

e conveniados; 

IV – elabõrar e executar, em articulaça õ cõm õ Cõnselhõ, õ Planõ Municipal de Turismõ e 

õs prõgramas e prõjetõs culturais nõ a mbitõ dõ municí piõ, transfõrmandõ em realidade 

õs anseiõs, aspiraçõ es e desejõs da sõciedade expressõs na Cõnfere ncia Municipal de 

Turismõ. 

§ 1º - Fica instituí da a õbrigaça õ da Secretaria Municipal de Cultura e Turismõ de elabõrar 

e encaminhar aõ Legislativõ Municipal, ate  õ dia 31 de julhõ de 2017, õ Planõ Municipal 

de Turismõ para õs prõ ximõs 10 (dez) anõs. 

§ 2º - O Planõ Municipal de Turismõ devera  ser previamente ratificadõ pelõ Cõnselhõ e 

acõmpanhadõ de planilha õrçamenta ria infõrmandõ õs custõs para a sua execuça õ e a 

õrigem dõs recursõs para õ seu financiamentõ. 

Art. 5º - Fica instituí da a Conferência Municipal de Turismo, reunia õ de tõdõs õs 

integrantes dõ Sistema, cõntandõ tambe m cõm a participaça õ dõs agentes turí sticõs dõ 

municí piõ e cidada õs interessadõs, visandõ prõpõrciõnar acessõ e participaça õ a tõdõs 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ – MG 

Administração 2017-2020 

Gestão com Responsabilidade 

 

Pa gina6 

põr meiõ dõ debate demõcra ticõ na fõrmulaça õ, avaliaça õ e revisa õ anual dõ Planõ 

Municipal de Turismõ, põdendõ prõpõr alteraçõ es em seu cõnteu dõ õu intrõduça õ de 

nõvas prõpõsiçõ es. 

§ 1º - A Cõnfere ncia Municipal de Turismõ sera  realizada anualmente durante õ me s de 

nõvembrõ, cõm ampla divulgaça õ nõs meiõs de cõmunicaça õ lõcal cõm, nõ mí nimõ, 15 

(quinze) dias de antecede ncia, e cõnvite a autõridades pu blicas dõ executivõ, legislativõ e 

judicia riõ municipal e representantes de entidades pu blicas e privadas dõ municí piõ. 

§ 2º - Cõmpete a  Secretaria Municipal de Cultura e Turismõ õrganizar e realizar a 

Cõnfere ncia Municipal de Turismõ. 

§ 3º - A Cõnfere ncia Municipal de Turismõ devera  ser dõcumentada põr meiõ de fõtõs e 

lavratura de ata cõntendõ tõdas as prõpõsiçõ es apresentadas e debatidas, bem cõmõ pela 

elabõraça õ dõ relatõ riõ final da Cõnfere ncia, que devera  ser ratificada pelõs membrõs da 

mesa diretõra, se tõrnandõ õ dõcumentõ õficial da Cõnfere ncia. 

Art. 6º - Fica criado o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Turísticos, 

instrumento de gestão das políticas públicas no âmbito do setor turístico no município de 

Miraí, sendo organizador e disponibilizador das informações cadastrais sobre as diversas 

ações e infraestrutura turística, dos agentes turísticos existentes no município, bem como 

o mapeamento de todo o potencial turístico do município.  

Parágrafo Único. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Turísticos, aberto e 

acessível a qualquer interessado, tem por finalidades:  

I - reunir dados qualitativos, quantitativos e territoriais sobre a realidade turística do 

município; 

II – elaborar e disponibilizar o inventário do potencial turístico do município, 

identificando as áreas, segmentos ou infraestrutura já existentes e quais podem ser 

desenvolvidos, informações estas essenciais para um bom planejamento do Plano 

Municipal de Turismo; 
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III – elaborar e disponibilizar o relatório anual da situação de uso dos espaços turísticos 

do município, públicos ou privados, informando se há necessidade de recuperação 

exigindo investimentos ou se correspondem às normas de uso dos Indicadores Turísticos 

do Município; 

IV - viabilizar a pesquisa por informações turísticas para favorecer a contratação de 

trabalhadores do setor turístico e de entidades turísticas;  

V - subsidiar o planejamento e a avaliação das políticas turísticas do município, por meio 

da disponibilização de dados e indicadores turísticos;  

VI - difundir o empreendedorismo na área turística do município, facilitando o acesso ao 

seu potencial e dinamizando a cadeia produtiva da área turística;  

VII - identificar agentes, comunidades e entidades não incluídas nas políticas turística do 

município, para fins de assegurar também a eles o acesso ao Sistema;  

VIII - intensificar o acesso às fontes de financiamento das atividades turísticas, bem como 

às diversas ações de fomento do turismo organizadas pelo poder público e pelos agentes 

do turismo, nas suas diversas áreas no âmbito municipal.  

IX – disponibilizar Indicadores Turísticos que demonstrem estatisticamente os resultados 

das políticas de turismo do município. 

Art. 7º - Fica criadõ õ Fundo Municipal de Turismo de Miraí, õ FUMTUR, õ rga õ 

vinculadõ aõ Sistema, cuja gesta õ administrativa e financeira ficara  a cargõ de um Cõmite  

Gestõr fõrmadõ põr cincõ membrõs, sendõ quatrõ nõmeadõs pelõ COMTUR e õ quintõ 

cõm assentõ privativõ na preside ncia pelõ titular da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismõ. 

§ 1º -  O FUMTUR tera  õs seguintes õbjetivõs: 

I - a captaça õ de recursõs para apõiar, fõmentar e impulsiõnar õ turismõ lõcal, dinamizar 

e mõvimentar õ setõr turí sticõ em geral e explõrar õ põtencial que a cadeia prõdutiva dõ 

turismõ gera para õ desenvõlvimentõ ecõnõ micõ e sõcial dõ municí piõ; 
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II - õ financiamentõ de prõjetõs dõ Sistema; 

III - õ financiamentõ diretõ a prõjetõs turí sticõs apresentadõs põr pessõas fí sicas 

dõmiciliadas nõ municí piõ ha , pelõ menõs, 3 (tre s) anõs, pessõas jurí dicas de direitõ 

pu blicõ sediadas nõ municí piõ õu pessõas jurí dicas de direitõ privadõ sem fins lucrativõs 

e de utilidade pu blica municipal sediadas nõ municí piõ ha  pelõ menõs 3 (tre s) anõs, 

devendõ a seleça õ de prõjetõs ser feita mediante a realizaça õ de editais e demais 

mecanismõs pu blicõs de seleça õ, cõm regras bem definidas, inclusive cõm a indicaça õ de 

crite riõs clarõs e õbjetivõs, para garantir acessibilidade a tõdõs õs prõpõnentes. 

IV - õ financiamentõ da cõmpra de imõ veis que venham a integrar õ Sistema; 

V - õ custeiõ da realizaça õ da Cõnfere ncia Municipal de Turismõ. 

§ 2º - Juridicamente, õ FUMTUR e  regidõ põr cõntabilidade especial, prescrita pela Lei 

Federal nº 4.320 de 1964 - que estatui Nõrmas Gerais de Direitõ Financeirõ para 

elabõraça õ e cõntrõle dõs õrçamentõs e balançõs da Unia õ, dõs Estadõs, dõs Municí piõs e 

dõ Distritõ Federal.  

§ 3º - Sa õ atribuiçõ es dõ Presidente dõ Cõmite  Gestõr dõ FUMTUR:  

I – representa -lõ ativa e passivamente, em juí zõ õu fõra dele;  

II - prever e prõver õs recursõs necessa riõs para õ alcance dõs õbjetivõs dõ Planõ 

Municipal de Turismõ;  

III - respõnsabilizar-se pela guarda e bõa aplicaça õ dõs recursõs dõ Fundõ;  

IV - autõrizar as despesas e pagamentõs dentrõ das dispõnibilidades financeiras e em 

cõnfõrmidade cõm õ Planõ de Aplicaça õ dõs Recursõs dõ Fundõ aprõvadõ anualmente 

pelõ Cõnselhõ;  

V - mõvimentar as cõntas banca rias dõ Fundõ.  
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§ 4º - O Cõnselhõ tera  õ prazõ de 90 (nõventa) dias, a partir da prõmulgaça õ desta lei, para 

elabõrar e aprõvar õ Regime Internõ dõ Fundõ. 

§ 5º - Cõnstitui receita dõ Fundõ:  

I - dõtaçõ es õrçamenta rias que lhe sejam destinadas pela Prefeitura Municipal de Miraí , 

cõm õ para metrõ mí nimõ de 0,5% (meiõ põr centõ) dõ Orçamentõ Municipal, sendõ que 

a percepça õ de recursõs adiciõnais destinadõs pela Prefeitura Municipal na õ substitui õ 

valõr mí nimõ destinadõ aõ Fundõ nõ õrçamentõ municipal; 

II – recursõs õriundõs de cõnve niõs e repasses dõs Gõvernõs Federal e Estadual; 

III - subvençõ es, transfere ncias e auxí liõs õriundõs de cõnve niõs e acõrdõs celebradõs 

cõm instituiçõ es pu blicas e privadas, naciõnais õu internaciõnais;  

IV - dõaçõ es, legadõs, cõntribuiçõ es em espe cie, valõres, bens mõ veis e imõ veis recebidõs 

de pessõas fí sicas e jurí dicas;  

V - devõluça õ de recursõs e multas decõrrentes de prõjetõs beneficiadõs põr esta lei, na õ 

iniciadõs õu interrõmpidõs, cõm õu sem justa causa;  

VI - receitas de eventõs, atividades, campanhas õu prõmõçõ es realizadas pela Secretaria 

Municipal de Cultura cõm a finalidade de angariar recursõs para õ Fundõ;  

VII - percentual das receitas prõvenientes da cõmercializaça õ a preçõs põpulares de 

prõdutõs artesanais realizadõs cõm recursõs dõ Fundõ;  

VIII - rendas resultantes de depõ sitõs e aplicaçõ es financeiras;   

IX - saldõ põsitivõ apuradõ em balançõ dõ exercí ciõ anteriõr.  

§ 6º - A Secretaria Municipal de Cultura e Turismõ enviara  a  Ca mara Municipal, ate  õ dia 

31 de janeirõ, relatõ riõ anual dõ exercí ciõ anteriõr da gesta õ dõ FUMTUR. 
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§ 7º - Os recursõs dõ FUMTUR sera õ depõsitadõs em cõnta cõrrente prõ pria juntõ aõs 

estabelecimentõs banca riõs õficiais e sõmente põdera õ ser mõvimentadõs põr meiõ de 

cheque nõminal aõ põrtadõr e mediante empenhõ de nõta fiscal õu recibõ de pagamentõ 

a autõ nõmõ. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 8º - E  de exclusiva respõnsabilidade dõ Põder Executivõ Municipal, mediante Decretõ 

õu Põrtaria, executar as regulamentaçõ es necessa rias a esta lei. 

Art. 9º - Os recursõs dõ FUMTUR para õ exercí ciõ de 2017 sera õ õs previstõs nõ 

Orçamentõ vigente. 

Art. 10º - Fica õ Põder Executivõ Municipal autõrizadõ a assinar Termõ de Adesa õ aõ 

Circuitõ Turí sticõ Serras e Cachõeiras, mediante cõnve niõ cõm a Age ncia de 

Desenvõlvimentõ Regiõnal dõ Circuitõ das Serras e Cachõeiras nõ valõr anual de R$ 

11.244,00 (õnze mil duzentõs e quarenta e quatrõ reais), pagõ em parcelas mensais 

cõnsecutivas de R$ 937,00 (nõvecentõs e trinta e sete reais) cõm recursõs dõ FUMTUR e 

reajustadõ anualmente. 

Art. 11º - Para atender a s despesas previstas nõ artigõ de cimõ fica autõrizada a abertura 

de cre ditõ extraõrdina riõ nõ valõr de 11.244,00 (õnze mil duzentõs e quarenta e quatrõ 

reais), mediante a seguinte dõtaça õ nõ Orçamentõ vigente: 

O rga õ 02 – Prefeitura Municipal de Miraí  

Unidade 11 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismõ 

Sub-Unidade – 01– Fundõ Municipal de Turismõ 

23 Cõme rciõ e Serviçõs 

23.695 Turismõ 
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23.695-010 Fõrtalecimentõ da Cultura e Turismõ 

23.695.010.2.0.160 – Manter õ Cõnve niõ Age ncia de Desenvõlvimentõ Regiõnal Circuitõ  

Serras e Cachõeiras  

3.3.50.41.00 – Cõntribuiçõ es      ......................................................................................... R$ 11.244,00 

Art. 12º - Para õbtença õ dõs recursõs de que tratam õ artigõ de cimõ-primeirõ ficam 

anuladas nõ valõr de 11.244,00 (õnze mil duzentõs e quarenta e quatrõ reais) as seguintes 

dõtaçõ es õrçamenta rias: 

O rga õ 02 – Prefeitura Municipal de Miraí  

Unidade 11 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismõ 

13 Cultura 

13.392 Difusa õ Cultural 

13.392-010 Fõrtalecimentõ da Cultura e Turismõ 

13.392.010.2.0138 – Realizaça õ dõ Carnaval ......................................................... R$ 11.244,00 

Art. 13º - Esta lei entra em vigõr na data de sua publicaça õ, revõgandõ tõdas as 

dispõsiçõ es em cõntra riõ. 

MIRAI /MG, 19 DE JANEIRO DE 2017 

 

LUIZ FORTUCE 

Prefeito Municipal 


